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PARECER TÉCNICO COREN/PR Nº 013/2024 

 
                                                       

Assunto: Realização da Prova do Laço 

por Técnico e Auxiliar de Enfermagem 

 

 

1. FATO 

  
Em resposta a solicitação de parecer sobre a realização da Prova do Laço 

por Técnico e Auxiliar de Enfermagem. 

 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E ANÁLISE 
  
 

A identificação precoce dos casos de dengue é de vital importância para a 

tomada de decisões e implantação de medidas de maneira oportuna, visando 

principalmente evitar a ocorrência de óbitos. A organização dos serviços de saúde, 

tanto na área de vigilância epidemiológica quanto na prestação de assistência à 

saúde, é necessária para reduzir a letalidade por dengue no país, bem como 

permite conhecer a situação da doença em cada região. É mandatória a efetivação 

de um plano de contingência que contemple ações necessárias para o controle da 

dengue em estados e municípios (BRASIL 2013). 

A dengue é uma doença de notificação compulsória, sendo obrigatória sua 

comunicação pelos profissionais de saúde às vigilâncias locais, seja de um caso 

suspeito ou confirmado. Essa informação, quando recebida de forma oportuna, 

permite a adoção de medidas de prevenção e controle (BRASIL 2024). 

São casos suspeitos de dengue, pessoas que vivem em áreas onde se 

registram casos de dengue, ou que tenham viajado nos últimos 14 dias para área 

com ocorrência de transmissão de dengue (ou presença de Aedes aegypti). Deve 
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apresentar febre, usualmente entre dois e sete dias, e duas ou mais das seguintes 

manifestações: náuseas, vômitos, exantema, mialgias, artralgias, cefaleia, dor retro-

orbital, petéquias, prova do laço positiva e leucopenia. Também pode ser 

considerado caso suspeito toda criança proveniente de (ou residente em) área com 

transmissão de dengue, com quadro febril agudo, entre dois e sete dias, e sem foco 

de infecção aparente (BRASIL 2024). 

Os caso suspeito de dengue com sinais de alarme são os casos de dengue 

que, no período de defervescência da febre, apresenta um ou mais dos seguintes 

sinais de alarme: dor abdominal intensa (referida ou à palpação) e contínua; vômitos 

persistentes; acúmulo de líquidos (ascite, derrame pleural, derrame pericárdico); 

hipotensão postural e/ou lipotimia; hepatomegalia >2 cm abaixo do rebordo costal; 

sangramento de mucosa; letargia e/ou irritabilidade; aumento progressivo do 

hematócrito (BRASIL 2024). 

Finalmente os casos suspeitos de dengue graves são os casos de dengue 

que apresentam uma ou mais das seguintes condições: a) Choque ou desconforto 

respiratório em função do extravasamento grave de plasma; choque evidenciado por 

taquicardia, pulso débil ou indetectável, taquicardia, extremidades frias e tempo de 

perfusão capilar >2 segundos e pressão diferencial convergente <20 mmHg, 

indicando hipotensão em fase tardia. b) Sangramento grave segundo a avaliação do 

médico (exemplos: hematêmese, melena, metrorragia volumosa e sangramento do 

SNC). c) Comprometimento grave de órgãos, a exemplo de dano hepático 

importante (AST/ALT >1.000), do sistema nervoso central (alteração de 

consciência), do coração (miocardite) e de outros órgãos (BRASIL 2024). 

Por muito tempo, a prova do laço vem sendo recomendada no estadiamento 

da dengue, seu resultado positivo é uma manifestação frequente nos casos de 

dengue, principalmente nas formas graves, e apesar de não ser específica, serve 

como alerta, devendo ser utilizado rotineiramente na prática clínica como um dos 

elementos de triagem na dengue. Ela é uma evidência indireta da fragilidade capilar, 

base da desidratação em graus variados, da redução dos elementos figurados do 

sangue e do hematócrito elevado (BRASIL 2024). 
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Uma medida importante para evitar a ocorrência de óbitos por dengue é a 

organização dos serviços de saúde, especialmente em epidemias. Além do 

acolhimento, a triagem com classificação de risco é de suma importância, para que 

o correto estadiamento ofereça tratamento prioritário e oportuno para os casos com 

sinais de alarme e para os casos graves (BRASIL 2024) 

A Prova do laço deve ser realizada na triagem, obrigatoriamente, em todo 

paciente com suspeita de dengue e que não apresente sangramento espontâneo. A 

prova deverá ser repetida no acompanhamento clínico do paciente apenas se 

previamente negativa.  

● Verificar a pressão arterial e calcular o valor médio pela fórmula (PAS 

+ PAD)/2; por exemplo, PA de 100 x 60 mmHg, então 100+60=160, 

160/2=80; então, a média de pressão arterial é de 80 mmHg.  

● Insuflar o manguito até o valor médio e manter durante cinco minutos 

nos adultos e três minutos em crianças.  

● Desenhar um quadrado com 2,5 cm de lado no antebraço e contar o 

número de petéquias formadas dentro dele; a prova será positiva se 

houver 20 ou mais petéquias em adultos e dez ou mais em crianças; 

atenção para o surgimento de possíveis petéquias em todo o 

antebraço, dorso das mãos e nos dedos. 

● Se a prova do laço apresentar-se positiva antes do tempo preconizado 

para adultos e crianças, a mesma pode ser interrompida.  

● A prova do laço frequentemente pode ser negativa em pessoas 

obesas e durante o choque (BRASIL 2014) 

 
O Comitê de Operações de Emergência em Saúde COES/COFEN, 

recentemente publicou Nota Técnica nº 001/2024 sobre as Competências e 

Atribuições do Enfermeiro para enfrentamento a epidemia de dengue em situação 

de emergência em saúde pública e cita; 

[...] 
Para o enfrentamento a epidemia de dengue, nas situações de emergência 
em saúde pública o Enfermeiro está apto a: 
•Acolher o paciente; 
•Realizar o estadiamento em Grupo A, B, C ou D; 
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•Notificar o paciente; 
•Realizar Prova do Laço; 
•Avaliar hipotensão postural através da medida da pressão arterial sentado 
e em pé; 
•Realizar Consulta de Enfermagem; 
•Solicitar exames para diagnóstico, controle e acompanhamento: 
hemograma, albumina, TGO, TGP, sorologia e 
isolamento viral. 
•Prescrever medicação sintomática oral para dor e febre: Dipirona e 
Paracetamol, conforme manuais do 
Ministério da Saúde e protocolos institucionais; 
•Prescrever medicação sintomática oral para náusea e vômitos: 
metoclopramida e bromoprida, conforme 
manuais do Ministério da Saúde e protocolos institucionais; 
•Prescrever Soro de Rehidratação Oral, conforme manuais do Ministério da 
Saúde e protocolos institucionais; 
•Prescrever Hidratação Venosa com Soro Fisiológico 0,9% para pacientes 
adultos classificados no Grupo B, que 
apresentem intolerância a hidratação oral e pacientes classificados no 
grupo C, desde que não tenham 
comorbidades associadas, conforme tabela anexa; 
•Pacientes do Grupo A, poderão ser atendidos, prescrito e orientados 
exclusivamente pelo Enfermeiro, com 
solicitação de retorno para seu acompanhamento; 
•Pacientes do Grupo B, poderão ser atendidos e orientados pelo 
Enfermeiro, com solicitação de hemograma. 
Aqueles que apresentarem hemoconcentração, deverão ser tratados como 
Grupo C; 
•Os pacientes do Grupo B que não apresentarem hemoconcentração no 
hemograma, poderão ser atendidos, 
prescritos e orientados pelo Enfermeiro com orientação sobre sinais de 
alarme e retorno ao serviço em 48h ou em 
caso de agravamento; 
•Os pacientes do Grupo C cuja hidratação foi iniciada pelo Enfermeiro, que 
não apresentarem melhora do quadro 
em até 8h após início da hidratação, deverão ser assistidos pelo médico, 
bem como pacientes com indicação de 
internação hospitalar. 
[...] 

 

O Ministério da Saúde em seu Manual de Enfermagem - Dengue, preconiza 

que a entrevista e o exame físico são etapas essenciais da assistência de 

enfermagem e devem ser executados pelo enfermeiro, incluindo a prova do laço “g) 

Realizar prova do laço na ausência de sinais de choque, de sinais de alarme e de 

sangramentos espontâneos (conforme fluxograma de classificação de risco e 

manejo do paciente com suspeita de dengue)”. 

Também o Coren-SP publicou parecer nº 013/2014 – CT  sobre o assunto 

que e conclui; 
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[...] 
Diante do exposto, a prova do laço pode ser realizada por todos os 
Profissionais de Enfermagem desde que capacitados, orientados e 
supervisionados pelo Enfermeiro, entretanto, a interpretação do teste deve 
ser feita pelo Enfermeiro. 
O preenchimento da Ficha de Notificação pode ser realizado por qualquer 
profissional de saúde, dentre eles, Enfermeiros, Técnicos e Auxiliares de 
Enfermagem com dados obtidos por meio de entrevistas e documentos 
disponíveis (prontuário, resultados de exames laboratoriais, entre outros). 
[...] 

 

No que se refere ao exercício da Enfermagem, o Decreto 94.406/87 que 

regulamenta a Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986 cita; 

[...]  
Art. 8º – Ao enfermeiro incumbe: 
I – privativamente: 
a) direção do órgão de Enfermagem integrante da estrutura básica da 
instituição de saúde, pública ou privada, e chefia de serviço e de unidade de 
Enfermagem; 
b) organização e direção dos serviços de Enfermagem e de suas atividades 
técnicas e auxiliares nas empresas prestadoras desses serviços; 
c) planejamento, organização, coordenação, execução e avaliação dos 
serviços da assistência de Enfermagem; 
[...] 
e) consulta de enfermagem 
[...] 
II - como integrante de equipe de saúde: 
a) participação no planejamento, execução e avaliação da programação de 
saúde; 
b) participação na elaboração, execução e avaliação dos planos 
assistenciais de saúde; 
[...] 
g) participação na prevenção e controle das doenças transmissíveis em 
geral e nos programas de vigilância epidemiológica; 
[...] 
i) participação nos programas e nas atividades de assistência integral à 
saúde individual e de grupos específicos, particularmente daqueles 
prioritários e de alto risco; 
[...] 
Art. 10. O Técnico de Enfermagem exerce as atividades auxiliares, de nível 
médio técnico, atribuídas à equipe de enfermagem, cabendo-lhe: 
   I - assistir ao Enfermeiro: 
a) no planejamento, programação, orientação e supervisão das 
atividades de assistência de enfermagem; 
b) na prestação de cuidados diretos de enfermagem a pacientes em 
estado grave; 
c) na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral em 
programas de vigilância epidemiológica; 
d) na prevenção e no controle sistemático da infecção hospitalar; 
e) na prevenção e controle sistemático de danos físicos que possam 
ser causados a pacientes durante a assistência de saúde; 
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f) na execução dos programas referidos nas letras i e o do item II do 
art. 8º; 
[...] 
Art. 11. O Auxiliar de Enfermagem executa as atividades auxiliares, de nível 
médio, atribuídas à equipe de enfermagem, cabendo-lhe: 
I - preparar o paciente para consultas, exames e tratamentos; 
II - observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas, ao nível de sua 
qualificação; 
III - executar tratamentos especificamente prescritos, ou de rotina, além de 
outras atividades de enfermagem, tais como: 
a) ministrar medicamentos por via oral e parenteral; 
b) realizar controle hídrico; 
c) fazer curativos; 
d) aplicar oxigenoterapia, nebulização, enteroclisma, enema e calor ou 
frio; 
e) executar tarefas referentes à conservação e aplicação de vacinas; 
f) efetuar o controle de pacientes e de comunicantes em doenças 
transmissíveis; 
g) realizar testes e proceder à sua leitura, para subsídio de 
diagnóstico; [GRIFO NOSSO] 
h) colher material para exames laboratoriais; 
i) prestar cuidados de enfermagem pré e pós-operatórios; 
j) circular em sala de cirurgia e, se necessário, instrumentar; 
l) executar atividades de desinfecção e esterilização; 
[...] 
V - integrar a equipe de saúde; 
[...] 
 

A Resolução COFEN Nº 564/2017 que dispõe sobre o Código de Ética dos 

Profissionais de Enfermagem estabelece: 

[...]  
Capítulo I – DOS DIREITOS:  
Art. 1º Exercer a Enfermagem com liberdade, segurança técnica, científica 
e ambiental, autonomia, e ser tratado sem discriminação de qualquer 
natureza, segundo os princípios e pressupostos legais, éticos e dos direitos 
humanos. 
[...]  
Art. 4º Participar da prática multiprofissional, interdisciplinar e 
transdisciplinar com responsabilidade, autonomia e liberdade, observando 
os preceitos éticos e legais da profissão. 
[...] 
Art. 22 Recusar-se a executar atividades que não sejam de sua 
competência técnica, científica, ética e legal ou que não ofereçam 
segurança ao profissional, à pessoa, à família e à coletividade. 
[...] 
Capítulo II – DOS DEVERES: 
[...]  
Art. 24 Exercer a profissão com justiça, compromisso, equidade, 
resolutividade, dignidade, competência, responsabilidade, honestidade e 
lealdade. 
[...] 
Art. 45 Prestar assistência de Enfermagem livre de danos decorrentes de 
imperícia, negligência ou imprudência. 
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[...] 
Art. 59 Somente aceitar encargos ou atribuições quando se julgar técnica, 
científica e legalmente apto para o desempenho seguro para si e para 
outrem. 
Capítulo III – DAS PROIBIÇÕES: 
[...] 
Art. 62 Executar atividades que não sejam de sua competência técnica, 
científica, ética e legal ou que não ofereçam segurança ao profissional, à 
pessoa, à família e à coletividade. 
[...] 
 

Salientamos ainda que de acordo ainda com a Resolução COFEN nº 

736/2024 que dispõe sobre a implementação do Processo de Enfermagem em 

ambientes, públicos ou privados, em que ocorre o cuidado profissional de 

Enfermagem e dá outras providências resolve; 

[...] 
Art. 1º O Processo de Enfermagem-PE, deve ser realizado, de modo 
deliberado e sistemático, em todo contexto socioambiental, em que ocorre o 
cuidado de Enfermagem. 
Art. 2º O Processo de Enfermagem deve estar fundamentado em suporte 
teórico, que podem estar associados entre si, como Teorias e Modelos de 
Cuidado, Sistemas de Linguagens Padronizadas, instrumentos de avaliação 
de predição de risco validados, Protocolos baseados em evidências e 
outros conhecimentos correlatos, como estruturas teóricas conceituais e 
operacionais que fornecem propriedades descritivas, explicativas, preditivas 
e prescritivas que lhe servem de base. 
Art. 3º Os diagnósticos, os resultados e os indicadores, as intervenções e 
ações/atividades de enfermagem podem ser apoiadas nos Sistemas de 
Linguagem Padronizada de Enfermagem, em protocolos institucionais, e 
com os melhores níveis de evidências científicas. 
[...] 
Art. 7º Os Técnicos e Auxiliares de Enfermagem, em conformidade com o 
disposto na Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, e do Decreto 94.406, de 
08 de junho de 1987, que a regulamenta, participam do Processo de 
Enfermagem, com Anotações de Enfermagem, bem como na 
implementação dos cuidados prescritos e sua checagem, sob a supervisão 
e orientação do Enfermeiro. 

 
 

3. CONCLUSÃO  
 
 Considerando que as equipes de saúde estão sobrecarregadas pelo cenário 

atual de emergência em saúde pública decorrente da epidemia de dengue e 

considerando também a importância da prova do laço na triagem da dengue, esta 

Comissão entende que o auxiliar e técnico de enfermagem devidamente 

capacitados, poderão executá-la sob supervisão direta de um enfermeiro.  
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Entendemos também que a interpretação dos resultados deve ser feita pelo 

enfermeiro, garantindo uma abordagem precisa e segura para o diagnóstico e 

tratamento oportuno da doença.  

Salientamos ainda a importância dos protocolos institucionais definindo a 

atuação de cada profissional da equipe de enfermagem. 

 

Curitiba, 18 de abril de 2024. 
 

 
 Realizado pela Comissão de Pareceres Técnicos.   
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